
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

os fins que menciona. 

A Câmara l'llunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono 
seguinte lei: 

Art. lg - Fica o Prefeito autorizado a subvencionar o SerVIÍlço 
Autonomo d7'/Eletrici.§.ade com a importância de Cr$ •• 
6.000.000 ~seis milhoes de cruzeiros), para atender 
á~ despesas de melhoramento do serviço de ilumina -
çao pública do município de Santa Luziat: 

Com os recures provenientes da presente lei, deverá 
o Serviço Autonomo de Eletricidad~, aplicar a impo~ 
tância de Cr$2.ooo.ooo (dois milhoes de cruzeiros) 
na extensão da rede de alta tensão do Distrito de 
são Eenedito,_de modo a permi!ir a extensão da rêde 
de_baixg tensao para iluminaçao do Grupo Escolar 
"Sao Joao da Escocia". 

O restante dos recuros autorizados pela pr~sente 
lei, na ordem de Qr$4.000.000 (quatro milhoes de 
cruzeiros),_deverao ser aplicados, prioritamente, 
na iluminaçao externa da Igreja Matriz de Santa 
Luzia, com lampadas a vapor de mercurio. 

- Para ocorrer as despesas a que se refere o artigo 
l2, fica o Prefeito autorizado a gbrir crédito es
necial de Cr$6.000.000 (seis milhoes de cruzeiros) 
ê a realizar operações de crédito que se fizerem 
necessárias, até o mesmo limite. 

Revogam~se as disposições em contrário, entrandQ 
a presente lei em vigor ma data de sua publicaçao. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 26 de Outu
bro de l966. ,~ 
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